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Metodologia 

Gráfico com cada um 

Objetivos 

Se por um lado a Constituição de 1824 silenciou acerca dos 

escravos, a legislação civil e a legislação penal diferenciavam-se no 

trato ao escravo, porquanto, civilmente, este era um bem móvel, 

classificado como semovente. Criminalmente, por sua vez, era 

pessoa passível de sofrer pena. 

Ideias centrais 

As contradições existentes entre as codificações se deu em razão de 

que, já no século XVIII, a escravidão mostrava-se um instituto 

desumano e cruel. Isto porque a Constituição Imperial, com seu 

caráter liberal, não regulou a escravização, na medida em que 

absolutamente contrária ao princípio da liberdade. Ademais, 

juristas da época, como Perdigão Malheiro, denunciavam a 

contradição entre as leis civis e criminais, porquanto esta última 

somente dava ao escravo a condição de pessoa para imputá-lo uma 

pena, algo evidentemente injusto. 

Conclusões 

Palavras-chave 


